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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto, submeto para a elevada apreciação de Vossa Excelência e desta Egrégia Casa Legislativa, a presente proposição que ratifica o Convênio de Cooperação mútua que entre si celebra, a SOEGAR – Sociedade Educacional Gardingo Ltda., por médio de sua mantida, Faculdade Vértix Trirriense – UNIVÉRTIX E O MUNICÍPIO DE SANTANA DO DESERTO.
  
Importa destacar que atualmente este novo Convênio garante aos munícipes desconto de 40% (quarenta) por cento nas mensalidades dos cursos de graduação junto à Univértix – Faculdade Vértix Trirriense.

Além do desconto para alunos, o Convênio permitirá que a faculdade realize ações sociais junto ao Município, além de proporcionar estágio junto aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal por alunos do nosso Município.

Pelo exposto, após os indispensáveis debates, conto com a republicana e relevante manifestação de Vossas Excelências, no sentido de aprovarem este projeto, medida de sensibilidade, comprometimento e identificação desta Casa com as demandas e expectativas do seu povo. 
 
Santana do Deserto, 12 de abril de 2023.


Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito



Exmo. Sr. 
Joao Carlos Grossi De Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto - MG
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